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PROCESSO: CREDENCIAMENTO, na sua forma Eletrônica, ns AU,/2025 - E INEXIGIBILIDADE

Ne o71.l202s
DATA HoMoloençÃo: 23 de outubro de 2025

Após análise "in loco" do procedimento de contratação descrito acima realizado pela

Prefeitura IVlunicipal de Mãe d'água-PB, foram detectadas algumas inconformidades
durante a condução do processo, o qual vem apresentar:

I. DO OBJETO

Trata-se do procedimento de Credenciamento de Licitação, na sua forma Eletrônica, que

tem como objeto chamamento púbiico de interessados para realização de credenciamento
de pessoas jurídicas visando a prestação de serviços educador fisíco e nutricionista, para

atender demancas da rede municipal de saúde, conforme especificações no edital e seus

anexos.

II- DA SíNTESE DOS FATOS

O Credenciamento de Licitação Eletrônica ns ALL/2O25 foi devidamente aprovado pela

autoridade gestora, que autorizau a publicação e divulgação do aviso de abertura,
designando a data da sessão para o dia 03 de outubro de 2025, às 08h30.
Na data e horário rnarcados, a sessão foi conduzida normalmente pela Agente de
Contratação, Sra. Keyiia Araújo Soares.

Constata-se nos autos que, durante a sessão do dia 13/L0/2O25, às 11h42min02s, algumas
empresas foram descredenciadas. Posteriormente, em 20/10/2025, às 10h32min45s, a

Agente de Contratação comunicou, por meio do chat, a continuidade da sessão para o dia
21 de outubro de 2025, às 14h00.
No dia e horário agenciados (conforrne print abaixo*), a Agente de Contratação retomou a

sessão e soiicitor.r ciiiigências a empresa Vúalysson Silveira Romano - Nutricionista, CNPJ Ne

XXXX, referenre ao iteni C002, fixando o pi'azo de envio até às 16h09 do rnesmo dia

i2i/$/2a25i.
Anaiisando os autos, verifica-se que no aia fi/fi/2O25, a empresa Walysson Silveira
Romano - Nutricionista, CNPJ Ne XXXXX, já foi emiüdo uma análise da documentação
enviada pela mesma empresa, restando esta inabilitada naquela fase do credenciamento.
Mas no dia 20/L0/2A25, a Agente de Contratação abriu um novo prazo de 24(vinte e
quati'o) horas, o qual exíguo para abertura para mais interessando, e sem qualquer
divulgação nos jornais, não obedecenoo o prazo inicial do processo que foi de 10(dez) dias
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uteis. Dessa forma, constata-se uma falha processual, conforme evidenciado no print da

ata anexo.
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O relatado acima, configura uma falha grave que viola princípios fundamentais do processo

licitatório, por falta ampla divulgação de novo abertura para recebimento de documentos.

ilr- DA FUNDAMENTAçÃO

A principal violação está ligada aos princípios da publicidade e do tratamento isonômico
(igualdade de condições entre os licitantes), que são pilares da Nova Lei de Licitações e

Contratos {Lei ns t4.73312021l'.

A conduta do não tratamento isonômico (igualdade de condiçôes entre os licitantes)
diretamente os seguintes dispositivos da Lei ns L4.t33/2A21 (NLLC):

oArt. 5e Na aplicação desto Lei, serão observados os princípios da legalidade,
da impessaalídade, da moralidode, da publicidade, do eficíência, do interesse
público, da probidode administrotiva, da iguoldade, do plonejomento, do
transporência, da eficácia, do segregaçdo de funções, da motivoçõo, da
seguronça jurídico, da razoabilidade, da compeüüvidode, da
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proporcion olidode, da celeridade, da economicidode e do desenvolvimento
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naciona! sustentave!, assim camo os disposições do Decreto-Lei ne 4.657, de 4

de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas da Direito Brosileiro)."
(..)

'Art. 77. O processo licitatório tem por objeüvos:

t. .l
ll - assegurar tratqmento ísonômico entre os licitontes, bem como a justa
competíçãa;"

O arfigo 12, diz o que se deve observar em urn processo licitatório, o qual pocieremos usar

também para processo de contratação direta:
"Art.12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
I - os documentos serõo produzidos por escrito, com data e local de sua
reolizaçõo e ossinatura dos responsáveis;
(...)

Vi - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permiür que sejam
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;

lnicialmente, torna-se mister frisar que o arl.37, da Consütuição Federal de 1.988 dispõe
que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Desta forma, a Administraçâo Pública não pode se desvencilhar dos princípios que regem a

sua atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde se deve buscar
sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo aos princípios supracitados.
Assentadas tais considerações, cumpre-nos tecer algumas observaçôes referentes a

anulação do certame licitatório.

Primeiramente, cumpre-nos destacar que o procedimento de contratação se realiza
mediante uma série de atos administrativos, pelos quais a entidade que pretende contratar
analisa as propostas efetuadas pelos que pretendem ser contratados e escolhe, dentre
elas, a mais vantajosa para os cofres públicos. Em razão disso, essa série de atos
administrativos sofre um controle por parte do poder público.

Esse controle qr.re a adminístração exerce sobre os seus atos caracteriza o princípio
administrativo da autotutela adnrinistraüva. Esse princípio foi firmado legalmente por duas
súmulas:
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"Súmula j46 do Supremo Tribunal Federal - "A administração pode declorar a
nulidade dos seus próprios atos"

"Súmula 473 do Supremo Tribunol Federal - "A administração pode onular seus
próprios otos quando eivados de vícios que os tornom ilegais, porque deles não
se Originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade,
rejeitando os direitos adquiridos e ressolvada, em todos os cdsos, a apreciação
judicia 1". {griÍa nossa)

O conteúdo da Súmula é também reproduzido no art. 53, da Lei n.s 9.784/99, de acordo
com o qual:

'Art. 53. A Administraçõo deve anular seus próprios atos, quando eivados de

vício de legolidade, e pode revogá-los por moüvo de conveniência e

aportunidade, respeitados os direitos adguiridos."

Acerca da anulação do procedimento de contratação, dispõe a Lei n.e L4.t33lZ1:

"Art. 77. Encerrados as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os

recursos odministraüvos, o processo licitatório será encaminhado à
autoridode superior, que poderá:

l- determinar o retorno dos outas pqra saneomenta de irregularidades;

il - revogor a licitação por motivo de conveniência e oportunidode;

ttt - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante
provocoção de terceiros, sempre gue presente ilegalidade insonável;

iV - adjudicor o objeto e homologar a licitoção.

§ 1e Aa pronunciar a nulidode, a autoridade indicaro expressamente os
otos com vícios insanáveis, tornondo sem efeito todos os subsequentes que
deles dependam, e daró enseja à opuroçõo de responsabiüdade de quem
lhes tenho dado causo.

§ 2e O motiva determinqnte pora a revogação do processo licitatório
deverá ser resultonte de foto superveniente devidamente comprovado.

§ 3e Nos casos de onulação e revogação, devero ser ossegurado o prévio
m o nifesta çã c d os i nte ressa das.

l -"i.a:,
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§ 4e O disposta neste artigo será oplicadot no que couber, à contrataçõo
direta e oos procedimentos auxiliares da licitoção.'(grÜo nosso)

Como prevê o arügo em questão, a autoridade pública deverá anular o procedimento de

contratação, por motivo de ilegalidade, determinando o retorno dos autos para

saneamento das irregularidades. O ato administrativo quando realizado em discordância

com o preceito legal é viciado, defeituoso, devendo assim, ser anulado. Neste caso não há

margem para a Administração deliberar sobre o atendimento ao interesse público; a mera
quebra de premissa da lei ocasiona o vício, sendo passível de anulação, suscitada de oficio
pela autoridade ou por terceiros interessados.

rv - coNcLusÃo

Diante Co exposto, corn fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos,

recomendo a ANttLAÇÃO do procedimento de contratação, oriundo do Credenciamento

Eletrônico n.e OLL/2A75, nos termos do art. 71, da Lei n.e 1.4.L33/2L, por não ter ocorrido a

publicação e divulgação para convocaçâo novos interessados com os mesmos prazos no

inicio do processo.

É importante destacar que a presente justificaüva não vincula a decisão superior acerca da

conveniência e oportunldade do ato de anulação da licitação, apenas faz uma

contextuaiização fática e cjccumentai com base naquiio que foi carreado a este processo

fazendo um paralelo com as disposições da lei acerca do tema em apreço. Contudo, vem

somar no senüdo cie fornecer subsídios à Autoridade Administrativa Superior, a quem cabe

a análise desta e a decisão pela anulação.

Patos - PB, 03 de novemhro de ?a)\
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